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1​ INFORMAÇÕES GERAIS 

(Art. 5º do Decreto Municipal 351/2023) 

1.1.​ ÓRGÃO OU ENTIDADE INTERESSADA NO EMPREENDIMENTO PÚBLICO 
(Inciso I, Art. 5º do Decreto Municipal 351/2023) 

​ Interessada no empreendimento: 

- Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS)  

1.2.​ LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
(Incisos II e III, Art. 5º do Decreto Municipal 351/2023) 

A Casa da Mulher Paranaense de Pinhais será implantada na Rua Europa, 

161 - Centro, loteamento Varginha, no município de Pinhais – PR. 

O empreendimento tem as seguintes coordenadas geográficas 

aproximadas: 

- Coordenadas: 25°26'23.3"S 49°11'07.3"W (Google Maps, 2025) 

 A área do lote destinada à construção da Casa da Mulher Paranaense é 

de 1.260,00 m², segundo matrícula 40.576 do Registro de Imóveis (Anexo I). 

A seguir se encontram croquis ilustrativos de localização do 

empreendimento: 

 

 

​
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Figura 01 – Mapa de Pinhais com a localização do lote. Fonte: http://srvarcgis/geopinhais/ (2024) 
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Figura 02 – Localização do lote. Fonte: Google (2024) 

 
No projeto desenvolvido, apresenta-se a localização do empreendimento 

com maior precisão, bem como seus limites e a conformação altimétrica. 

1.3.​ IDENTIFICAÇÃO E TITULARIDADE DO TERRENO 
(Inciso V, Art. 5º do Decreto Municipal 351/2023) 

Trata-se do lote de inscrição imobiliária 24.191.0387, cujo proprietário é o 

Município de Pinhais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

95.423.000/0001-00, conforme Anexo I - Registro de Imóveis - matrícula 40.576, 

de 10 de junho de 2025 e Anexo II - Consulta Prévia para Fins de Construção e 

Parcelamento do Solo (Guia Amarela). 

1.4.​ DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA, NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA E 

PROGRAMA DE NECESSIDADES 
(Incisos IV, VI e VII, Art. 5º do Decreto Municipal 351/2023) 
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1.4.1.​ DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA 

 

 
Figura 03 – Terreno onde será implantada a edificação - Vista a partir da Rua Europa 

Fonte: Google (2025) 
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Figura 04 – Terreno onde será implantada a edificação - Vista a partir da Rua Europa 

Fonte: Google (2024) 

1.4.2.​ NATUREZA E FINALIDADE DA OBRA 

A Casa da Mulher Paranaense é uma iniciativa da Secretaria de Estado da 

Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa (Semipi) e é destinada às cidades que 

tenham em sua estrutura os Organismos de Políticas para as Mulheres (OPMs), 

como Conselho e Fundo dos Direitos da Mulher. O projeto paranaense é diferente 

da Casa da Mulher Brasileira, do governo federal, por não se tratar de um local de 

acolhimento a mulheres vítimas de violência, mas um espaço voltado à geração 

de oportunidades a esse público. 

No município de Pinhais, a Casa da Mulher Paranaense será um centro 

público municipal de apoio às mulheres, administrado pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social. Contará com atividades de qualificação profissional às 

cidadãs do Município de Pinhais, bem como ações de prevenção e 
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conscientização sobre os direitos da mulher e escuta inicial para avaliar a 

necessidade de possíveis encaminhamentos à rede especializada mediante 

casos de violência contra a mulher. 

Os desenhos técnicos do projeto padrão da Casa da Mulher Paranaense 

foram desenvolvidos a partir da demanda apresentada pela Semipi e 

disponibilizados ao município, que ficou responsável pela aquisição do terreno, 

pelo projeto de implantação da edificação e pela contratação dos funcionários. 

A construção do novo centro de apoio se configura como uma das 

principais estratégias de fortalecimento da política pública voltada para as 

mulheres, com o objetivo de garantir direitos, proteção, oportunidades, e como 

forma de combater a vulnerabilidade vivida por muitas delas. 

O município possui 65.944 mil mulheres, das quais 28.019 estão em 

situação de extrema vulnerabilidade social, conforme dados do Programa Bolsa 

Família. A esse cenário soma-se o agravante da violência de gênero: em 2024, o 

município registrou 5.834 atendimentos a mulheres vítimas de violência apenas 

no Centro de Referência Maria da Penha (CRMP), o que revela a urgência de 

fortalecer, ampliar e descentralizar os serviços já existentes. 

Dessa forma, a Casa da Mulher Paranaense em Pinhais funcionará como 

um equipamento fundamental para ampliar a atuação da rede de proteção já 

estruturada pelo município, como o Programa Ponto Final, o Selo Mulher + 

Segura e as campanhas anuais de mobilização e prevenção à violência. No 

entanto, diferentemente dos equipamentos já existentes, a nova casa terá como 

foco central a autonomia financeira das mulheres, um dos principais fatores de 

enfrentamento à violência doméstica e de promoção da igualdade de gênero. 

Reunindo em um mesmo espaço ações de qualificação profissional, 

incentivo ao empreendedorismo feminino, apoio à inserção no mercado de 
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trabalho, além de escuta inicial, orientação e encaminhamentos em casos de 

violência, a Casa da Mulher Paranaense se propõe a ser um ponto de apoio às 

mulheres. Sua atuação englobará não apenas o enfrentamento à violência, mas 

também a superação de barreiras econômicas, sociais, educacionais e culturais 

que limitam o pleno exercício da cidadania pelas mulheres. 

Assim, a finalidade da Casa da Mulher Paranaense em Pinhais será de 

consolidar um espaço de proteção, empoderamento e transformação social. Ela 

será um ponto de convergência das políticas públicas locais voltadas para as 

mulheres, com uma estrutura que permita atendimento integrado e humanizado, 

capacitação, acolhimento e oportunidades de emancipação.  

A construção da Casa da Mulher Paranaense está, portanto, diretamente 

ligada a promover um espaço que atenda às demandas específicas do território, 

fortaleça o protagonismo feminino e reforce o compromisso de Pinhais com a 

justiça social, a equidade de gênero e a erradicação da violência contra a mulher.  

1.4.3.​ PROGRAMA DE NECESSIDADES 

A Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS planejou o 

funcionamento da edificação a partir do projeto projeto padrão disponibilizado pela 

Secretaria das Cidades, que contará com os seguintes ambientes: 

CASA DA MULHER PARANAENSE 
1 Áreas Cobertas 556,26 m² 

1.1 Sala de Reuniões 18,32 m² 
1.2 Recepção 23,94 m² 
1.3 Circulação 7,25 m² 
1.4 Circulação 6,79 m² 
1.5 BWC PNE Fem 01 3,60 m² 
1.6 BWC PNE Masc 01 3,60 m² 
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1.7 OPM 45,19 m² 
1.8 BWC 2,70 m² 
1.9 Amamentação 5,69 m² 

1.10 Brinquedoteca 8,43 m² 
1.11 Descanso Funcionários 9,48 m² 
1.12 BWC Serviço 3,60 m² 
1.13 Cozinha 40,20 m² 
1.14 Circulação 3,71 m² 
1.15 Lavanderia 4,06 m² 
1.16 Atendimento 8,65 m² 
1.17 Atendimento 8,86 m² 
1.18 Atendimento 7,49 m² 
1.19 Circ Atendimentos 5,37 m² 
1.20 Sala Multidisciplinar 97,55 m² 
1.21 Sala Multiuso 97,55 m² 
1.22 Ginástica 35,30 m² 
1.23 Coworking 28,36 m² 
1.24 Depósito 5,25 m² 
1.25 Depósito 5,25 m² 
1.26 BWC PNE Masc 02 3,90 m² 
1.27 BWC PNE Fem 02 3,90 m² 
1.28 DML 2,63 m² 
1.29 Circ coberta 59,64 m² 

2. Áreas Descobertas 58,11 m² 
1.30 Horta 8,85 m² 
1.31 Jardim 2,93 m² 
1.32 Calçada 17,49 m² 
1.33 Gramado 28,84 m² 

 TOTAL 614,37 m² 
 

Quanto à implantação, há a demanda de vagas de estacionamento para 

veículos (comuns, PcD, idosos e gestantes - distribuídas conforme a legislação), 
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motos e bicicletário. 

1.5.​ SERVIÇOS OU EQUIPAMENTOS PÚBLICOS EXISTENTES  
(Inciso VIII, Art. 5º do Decreto Municipal 351/2023) 

Não há edificação existente no lote destinado à construção da Casa da 

Mulher Paranaense. O terreno encontra-se disponível para a imediata execução. 

1.6.​ ESTIMATIVAS DE PREÇOS DOS ESTUDOS E PROJETOS  
(Inciso IX, Art. 5º do Decreto Municipal 351/2023) 

Os projetos executivos arquitetônico, estrutural, hidrossanitário, elétrico, de 

SPDA, cabeamento estruturado e prevenção de incêndios foram disponibilizados 

pela Secretaria das Cidades, conforme especificações da Semipi. 

Os projetos de implantação da Casa da Mulher Paranaense foram 

desenvolvidos por equipe própria da Prefeitura - Departamento de Projetos 

(DEPRO) da Secretaria de Planejamento, Finanças e Orçamento (SEPFO). 

1.7.​ AVALIAÇÕES PRÉVIAS DE IMPACTO DE VIZINHANÇA E DE TRÁFEGO  
(Incisos X e XI, Art. 5º do Decreto Municipal 351/2023) 

1.7.1.​ IMPACTO DE VIZINHANÇA  

Não é exigida avaliação prévia de impactos de vizinhança para a realização 

do presente objeto. 

1.7.2.​ AVALIAÇÃO PRÉVIA DE TRÁFEGO  

O terreno da Casa da Mulher Paranaense localiza-se na Rua Europa, 

classificada como Via Coletora 1, destinada a interligar as vias locais às arteriais. 

Apresenta tráfego moderado e acesso facilitado ao transporte público, estando 

próximo ao Terminal Rodoviário de Pinhais. 
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Apesar da Rua Europa apresentar capacidade adequada de volume de 

tráfego, a natureza do equipamento, voltado ao atendimento assistencial e 

acolhimento, não atrai fluxo contínuo de veículos, causando uma baixa geração 

de tráfego e sem impacto significativo à circulação viária da região. 

Portanto, conclui-se que a construção da Casa da Mulher Paranaense na 

Rua Europa não resultará em impactos relevantes no tráfego local ou nas vias do 

entorno, sendo considerada adequada a implantação.  

1.8.​ ANÁLISES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DE CUSTOS  
(Incisos XIII, XIV, XV e XVI, Art. 5º do Decreto Municipal 351/2023) 

1.8.1.​ SOBRE A POSSIBILIDADE OU NÃO DE PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  

Os serviços atrelados ao presente objeto são indivisíveis, por se tratarem 

de etapas construtivas que compõem um único empreendimento que terá seu 

objetivo frustrado se não executada em sua totalidade, porém, a Contratada 

poderá terceirizar partes dos serviços, desde que mantida a responsabilidade da 

mesma sobre todo o empreendimento.  

1.8.2.​ A RESPEITO DAS ESCOLHAS TÉCNICAS REFERENTES À ECONOMICIDADE 

DA MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  

O desenvolvimento do projeto de implantação considerou a finalidade e a 

funcionalidade da Casa da Mulher Paranaense, com atenção aos quesitos de 

acessibilidade, conforto e segurança dos usuários. 

Para garantir a entrega de um produto de qualidade, a contratação será 

feita por meio de licitação, com a escolha de empresa especializada com 

capacidade atestada, que garanta a proposta mais vantajosa para o município. 
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1.8.3.​ ESTIMATIVAS DE CUSTOS  

1.8.3.1.​ CUSTOS DA OBRA 

A obra, objeto deste ETP, foi estimada pelo Departamento de Projetos em 

aproximadamente R$2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais).  

1.8.3.2.​ CUSTOS DA OBRA 

O custo de manutenção da Casa da Mulher Paranaense de Pinhais foi 

estimado no Documento de Formalização da Demanda (DFD), elaborado e 

disponibilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

A equipe mínima necessária para funcionamento do centro de apoio está 

apresentada conforme a Tabela 01 abaixo: 

Cargo Quantidade Formação Origem 

Psicólogo 1 Superior Concurso 

Assistente Social 1 Superior Concurso 

Assistente Administrativo 3 Ensino Médio Concurso 

Educador Social 2 Ensino Médio Concurso 

Pedagogo 2 Superior Concurso 

Superintendente 1 Superior Concurso 

Auxiliar Serviços Gerais 2 Fundamental Terceirizado 

Copeira 1 Fundamental Terceirizado 

Recepcionista 1 Ensino Médio Terceirizado 
Tabela 01 – Equipe técnica e de apoio (estrutura mínima). 
Fonte: Secretaria Municipal de Assistência Social (2025). 

 
Com base nesse quadro, os valores a seguir representam o custo 

necessário para conservação e operação da Casa da Mulher Paranaense, 
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abrangendo aspectos de manutenção da edificação, recursos humanos, 

consumos e despesas com atividades. As projeções de custos estão 

apresentados conforme a Tabela 02 abaixo: 

 

Custo total 
anual 

1° ano 2° ano 3° ano 4° ano 

R$ 
1.220.621,27 

R$ 
1.293.858,55 

R$ 
1.371.490,06 

R$ 
1.453.779,47 

Tabela 02 – Projeção de custos de manutenção anuais. 
Fonte: Secretaria Municipal de Assistência Social (2025).​  

1.9.​ POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E CONSEQUÊNCIAS MITIGADORAS  

  (Inciso XVII, Art. 5º do Decreto Municipal 351/2023) 

Caso sejam necessários serviços de terraplenagem para implantação da 

edificação em questão, deverá ser requerida a Autorização Ambiental para 

movimento de terra, junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ainda durante 

a fase de projetos. 

Na fase de execução de obra, por sua vez, a empresa contratada para tal, 

deverá coletar e destinar os resíduos gerados nesse processo, certificando-se de 

que a área para destinação dos resíduos esteja de acordo com o disposto na Lei 

Municipal nº 761, de 20 de dezembro de 2006, que fala sobre coleta, transporte e 

destinação final de resíduos sólidos no município de Pinhais.  

1.10.​ CONCLUSÃO  
(Inciso XVIII, Art. 5º e Incisos I, II e III, Art 6º do Decreto Municipal 351/2023) 

a) A solução eleita objetiva a ampliação do serviço público prestado, 

melhorando a qualidade e a capacidade de atendimento aos munícipes. Esta 

solução encontra-se detalhada no projeto básico e trata-se da solução 

convencional para atendimento da demanda. 
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b) Regime de execução recomendado: empreitada por preço global, 

favorecendo a presença de fornecedor único no local, garantidor dos trabalhos.  

c) Elemento técnico instrutor: projeto executivo, planilha orçamentária e 

Termo de Referência. 

d) Modalidade e critério de julgamento recomendados: concorrência 

pública, menor preço global ou maior desconto. 

2​ ESTUDO DE VIABILIDADE  

​ (Inciso XII, Art. 5º e Incisos I a V, Art 7º do Decreto Municipal 351/2023) 

a) Seleção de alternativas para concepção dos projetos: foi utilizado o 

projeto padrão de edificação disponibilizado pela Secretaria das Cidades, o qual 

já atende todo o programa de necessidades para o equipamento pretendido. 

b) Análise jurídica: o processo licitatório para contratação de empresa para 

execução da obra deverá passar oportunamente pela análise jurídica da 

Procuradoria Geral do Município. 

c) Compatibilidade da área: o objeto foi planejado dentro dos limites físicos 

existentes no terreno, que já conta com saneamento, energia elétrica e vias de 

acesso à obra em boas condições.  

d) Acessibilidade: O projeto foi desenvolvido levando em consideração as 

normas de acessibilidade. 

e) Condicionantes: não foram encontradas restrições legais que impeçam a 

realização do objeto. 

Expostos os fundamentos acima, encerra-se este Estudo Técnico 

Preliminar. 
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Pinhais, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

_____________________________________ 
Veronic Hah Chen 

Arquiteta e Urbanista - CAU A38.266-3 
Departamento de Projetos 
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ANEXO I 

Registro de Imóveis 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS | Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento 
​ www.pinhais.pr.gov.br​ 17 
 

http://www.pinhais.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS | Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento 

​ www.pinhais.pr.gov.br​ 18 
 

http://www.pinhais.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS | Secretaria Municipal de Planejamento, Finanças e Orçamento 
​ www.pinhais.pr.gov.br​ 19 
 

http://www.pinhais.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 
DEPARTAMENTO DE PROJETOS 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

Consulta Prévia para Fins de Construção e Parcelamento do Solo
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